CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMACAO N° DE 2009
(do Sr. Duarte Nogueira )

Solicita informagdes ao Sr. Ministro de Estado
da Fazenda, através do Banco do Brasil — BB,
sobre operacdes de crédito ou cessao de recursos a
pessoas juridicas, nacionais e estrangeiras.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituic&deFa, e nos arts. 115
e 116 do Regimento Interno requeiro que, ouvidaesdylsejam solicitadas as
seguintes informacfes, em meio magnético, ao SnisMd de Estado da
Fazenda, através do Banco do Brasil:

1. Numero total de operacdes de crédito ou cessdeaesps de qualquer
espécie a Pessoas Juridicas, especificando osctieepevalores para
nacionais ou estrangeiras, superiores a um milltdcedis, no periodo de
2006 a 2009, identificando razéo social, CNPJ -a8tid Nacional de Pessoa
Juridica, natureza da operacéo, prazos de amda@izacaréncia, condicdes
de taxas de juros e demais custos de operacadiacavade risco da GERIC.

2. Numero total de operacfes de compra de carteirasédéo realizadas nos
anos de 2007, 2008 e 2009 junto a outras indigsi¢inanceiras nacionais e
internacionais, discriminando respectivos: nome NP da instituicéo,
condicGes de deséagio, volume de recursos, avalidgdosco da carteira, e
discriminacéo dos créditos inseridos na carteira.



CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

As informacdes que ora requeremos sao fundamexgaismprimento de
nossas atribuigcdes constitucionais.

Sala das Sessoes, em edendbro de 2009.

Deputado Duarte Nogueira



